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IDENTIFICAÇÃO 

Município: MAUÁ DA SERRA Regional de Saúde: 16ª Apucarana 

Endereço da SMS: RUA XV DE NOVEMBRO, S/N - CENTRO 

Função 
Contato 

Nome Telefone E-mail 

Secretário/a Municipal de 
Saúde 

Tânia Cristina de Macedo 43-31271030 saúde@mauadaserra.pr.gov.br 

Responsável Vigilância 
Epidemiológica 

Sirlei Aparecida Granado 43-31271031 sirleigranado@hotmail.com 

Responsável Vigilância 
Sanitária 

Valdenir Ribeiro dos Santos 43-31271036 visa@mauadaserra.pr.gov.br 

Responsável Atenção Primária Sirlei Aparecida Granado 43-31271031 sirleigranado@hotmail.com 

Coordenador/a Imunização Sirlei Aparecida Granado 43-31271031 sirleigranado@hotmail.com 
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FARMACOVIGILÂNCIA 

Ações Atividades 

Notificação de EAPV 

- Todas as EAPV compatíveis devem ser notificadas, no período de 
até 30 dias após aplicação vacina; 

 - Esclarecer e orientar os vacinados, familiares e/ou responsáveis 
sobre todos os acontecimentos observados no decorrer do 
acompanhamento do paciente. 

-  Adotar as condutas clínicas pertinentes. 

- Realizar a notificação no sistema e comunicar de imediato a 
regional de Saúde, por telefone, e-mail, WhatsApp. 

- Digitação da EAPV no sistema, ficará sobre responsabilidade da 
enfermeira da epidemiologia e/ ou vacinadora. 

Investigação de EAPV 

- A investigação será realizada pela enfermeira da epidemiologia 
e/ou enfermeira da estratégia da família, de referência do 
vacinado. 

- Após atendimento do vacinado onde detectou a EAPV, será 
comunicado a vacinadora e a enfermeira da vigilância 
epidemiológica sobre a suspeita, em seguida será feito a notificação 
e posteriormente a digitação no sistema, em seguida encaminhar o 
paciente para avaliação médica caso o mesmo não tenha sido 
avaliado pelo profissional e comunicado a regional de saúde sobre 
o ocorrido,  

Identificação de Eventos Graves Pós-
Vacinação, conforme Portaria n.º 204, de 17 
de fevereiro de 2016 

- A enfermeira da epidemiologia ou na sua ausência a vacinadora, 
serão responsável em informar a regional no período de 24 horas, 
através telefone, e-mail, ou WhatsApp. 

 - O centro de saúde municipal 24 horas será referência para 
atendimento a EAPV. 
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OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO 

Ações Atividades 

Organização da Rede de Frio 

- As vacinas serão retiradas da Regional de Saúde em caixas térmica 
em polietileno de uso exclusivo de vacinas, ambientadas e com 
controle de temperatura (termômetro). 

- No município as vacinas serão armazenadas em câmara para 
conservação de imunobiológicos, onde serão mantidas em 
temperaturas de +2 a +8. 

Capacitação/atualização dos profissionais de 
saúde 

- Todas as vacinadoras receberam treinamento no início da 
pandemia da Covid 19, desde então fazem uso corretamente de 
EPI`s atualmente são orientadas conforme protocolos vigentes. 

Vacinação  

- A sala de vacina possui vacinadora exclusiva, equipada com 
computador e internet, geladeira, freezer, geladeira (câmara) 
científica. Conta com total de 03 profissionais capacitada para 
realização de vacinas. 

- Sala possui três ambientes; área administrativa, (acolhimento 
paciente, orientações, registro), área de aplicação e área de 
armazenamento insumos. 

- Diariamente é realizada a limpeza das bancadas, e feito 
ambientação da caixa de vacina (onde serão colocadas as vacinas 
de uso do dia), em seguida inicia-se os atendimento. 
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SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

Ações Atividades 

Operacionalização do Sistema de Informação 

- O registro das doses aplicadas será digitado pelos profissionais da 
sala de vacina; conta também com apoio de profissionais da ESF já 
treinado para digitação. 

- A realização da aplicação da vacina acontecerá na academia da 
saúde do município, pois contém espaço amplo, onde já realizou 
outras campanhas no período de pandemia. 

Vacinação Extra Muro 
O município contará com uso do formulário, onde contém todas as 
informações preconizadas pelo PNI para digitação posteriormente.  

Registro na Caderneta de Vacinação 
Entregar a caderneta de vacinação contendo os dados de 
identificação pessoal e dados do registro de aplicação da vacina. 
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GRUPOS PRIORITÁRIOS 

Grupos Prioritários Quantitativo 

Pessoas de 60 anos ou mais, Institucionalizadas 00 

População Indígena em Terras Indígenas Demarcadas 00 

Trabalhadores de Saúde que atuam em Serviços de Saúde 152 

Pessoas de 80 anos ou mais 98 

Pessoas de 75 a 79 anos 129 

Pessoas de 70 a 74 anos 197 

Pessoas de 65 a 69 anos 278 

Pessoas de 60 a 64 anos 350 

Pessoas em Situação de Rua 00 

Trabalhadores de Força de Segurança e Salvamento 15 

Comorbidades 1.250 

Trabalhadores Educacionais e da Assistência Social (CRAS, CREAS, 
Casas/Unidades de Acolhimento) 

182 

Pessoas com Deficiência Institucionalizadas 00 

Pessoas com Deficiência Permanente Severa 10 

Quilombolas, Povos e Comunidades Tradicionais Ribeirinhas 00 

Caminhoneiros 110 

Trabalhadores de Transporte Coletivo Rodoviário e Ferroviário de 
Passageiros 

15 

Trabalhadores de Transporte Aéreo 00 

Trabalhadores Portuários 00 

População Privada de Liberdade (exceto trabalhadores de saúde e 
segurança) 

00 

Trabalhadores do Sistema Prisional 00 

TOTAL 2.786 
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Mauá da Serra, 21/01/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sirlei Aparecida Granado 

Enfermeira Vigilância Epidemiológica          

 Tânia Cristina de Macedo 

Secretária Municipal de Saúde 

 

COMUNICAÇÃO 

Ações Atividades 

Comunicação 
O município fará divulgação na rádio local, redes sociais, 
grupos de WhatsApp da ESF, som volante,  


